Prof. Luiz Dellore

                                 Mackenzie – Introdução ao Processo Civil


Princípios e Direito Internacional dos Direitos Humanos (DIDH)

* Introdução: aplicação de instrumentos de DIDH no direito interno
Nos termos da CF, art. 5º, § 2º
, a aplicação de normas internacionais, no direito interno, é distinta se estivermos diante de instrumentos de DIDH.

A partir do dispositivo constitucional acima indicado, formaram-se quatro correntes interpretativas, no tocante ao status dos tratados internacionais de DH, no âmbito do direito positivo brasileiro:

a) corrente que prevê a natureza supraconstitucional dos tratados de direitos humanos;

b) corrente que sustenta a natureza constitucional dos tratados de direitos humanos;

c) corrente que defende a natureza de lei ordinária dos tratados de direitos humanos;

d) corrente que advoga a natureza supralegal dos tratados de direitos humanos.

A discussão acima foi superada com o advento da EC 45/04, que inseriu no art. 5º o § 3º
 à Constituição.

A partir deste §, o constituinte derivado expressamente manifestou-se pelo caráter de norma constitucional aos tratados de Direitos Humanos ratificados pelo Brasil, desde que haja uma especial aprovação (3/5 em dois turnos) em cada uma das Casas Legislativas brasileiras.

A primeira ratificação nestes termos ocorreu por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 09/07/08
.

Assim, a contrario sensu, se não houver essa especial aprovação pelo Congresso, o tratado internacional de Direitos Humanos não pode ser elevado à condição de norma constitucional.
Porém, considerando este dispositivo constitucional, não se pode mais considerar antigos tratados ratificados, do ponto de vista hierárquico, apenas como legislação ordinária (posição que prevaleceu até pouco tempo no STF). Assim, mesmo que não haja esta ratificação por quorum qualificado no Congresso, atualmente entende-se que os tratados internacionais têm natureza supralegal.
* Alguns documentos ratificados pelo Brasil
O Brasil ratificou o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (PIDCP), de 1966,
 e a Convenção Americana de Direitos Humanos (o Pacto de San José da Costa Rica), de 1969
. Tais pactos, portanto, fazem parte do direito positivo brasileiro.

O STF
 já abandona a tese de que tais tratados são “apenas” legislação ordinária infraconstitucional. Decidiu-se que são normas superiores à legislação ordinária.
Um exemplo desta situação diz respeito, exatamente, à prisão civil por dívida, prevista em nossa Constituição para duas situações (CF, art. 5º, LXVII), mas prevista em diplomas de DIDH apenas para a situação de débito alimentar
. Assim, como compatibilizar tais normas?

* Duplo grau de jurisdição

O duplo grau pode ser definido como a possibilidade de reexame de uma decisão judicial, por um outro órgão jurisdicional, usualmente superior.
O duplo grau de jurisdição não é expressamente previsto na CF. Exatamente por isso surge a divergência: seria um princípio?
A posição dominante na doutrina defende que se trata de um princípio implícito, decorrente do princípio do devido processo legal e da própria sistemática da Constituição, que prevê a existência de tribunais e de recursos. 
Contudo, também a doutrina dominante aponta que o princípio pode, por vezes, ser excepcionado – como se percebe do próprio texto constitucional (ex.: qual o recurso de ADin?).
Assim, conclui-se que o princípio não é absoluto (se fosse absoluto, estaríamos diante não só de um princípio, mas também de uma garantia; como esta não é a hipótese, estamos diante de um princípio, mas não de uma garantia).
No PIDCP, de 1966, o duplo grau vem no art. 14.5, em que se lê:
“Art. 14.5 Toda pessoa declarada culpada por um delito terá o direito de recorrer da sentença condenatória e da pena a uma instância superior, em conformidade com a lei.”

Já no Pacto de San José da Costa Rica, de 1969, está previsto no art. 8º, n. 2, letra h
:

“Art. 8º.2: Toda pessoa acusada de um delito tem direito a que se presuma sua inocência, enquanto não for legalmente comprovada sua culpa. Durante o processo, toda pessoa tem direito, em plena igualdade, às seguintes garantias mínimas: [...] h) Direito de recorrer da sentença a juiz ou tribunal superior”.

Como se percebe, estes dois diplomas prevêem o princípio do duplo grau para o processo penal (basta conferir a menção ao termo “delito”). Como não há qualquer menção ao processo civil, trata-se de uma garantia exclusiva ao processo penal.

Assim, a meu ver, no processo civil, em relação ao duplo grau de jurisdição:

- trata-se de um princípio processual constitucional implícito;

- apesar de ser princípio, pode ser excepcionado (portanto, não se trata de uma garantia).
Já no âmbito processual penal, trata-se de um princípio e de uma garantia.
� A respeito do tema, conferir: DELLORE, Luiz . Devido Processo Legal e Duplo Grau de Jurisdição na jurisprudência do STF: princípio ou garantia processual?. In: Alberto do Amaral Júnior; Liliana Lyra Jubilut. (Org.). O STF e o Direito Internacional dos Direitos Humanos. 1 ed. São Paulo: Quartier Latin, 2009, v. , p. 261-288 e capítulo 8 do Teoria Geral do Processo Civil - Carvalho, Caraciola, Assis e Dellore (duplo grau de jurisdição).


� CF/88. Art. 5º, § 2º: “Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte”.


� CF/88. art. 5º, § 3º:  “Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais”.


� Ementa: “Aprova o texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007”. Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal, o texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007.


� Aprovado pelo Decreto Legislativo nº 226/1991 e promulgado pelo Decreto n° 592/1992.


� O Brasil aderiu à Convenção em 1992, a qual foi promulgada pelo Decreto n° 678/1992.


� Destaque para o RE 466.343, que tratou da prisão civil do depositário infiel (cf. notícia no blog em dellore.com).


� Pacto de San José admite apenas a prisão civil decorrente de inadimplemento de alimentos (art. 7º, 7).


� A matéria está sumulada: STF, SV 25: “É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade do depósito”. E STJ, Súmula 419: “Descabe a prisão civil do depositário judicial infiel”.


� Os textos ora reproduzidos foram obtidos na Biblioteca Virtual de DH da USP (www.direitoshumanos.usp.br).
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